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Jornal Oficial do Município de

Órgão da Administração Pública Municipal
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Impressão:  Jornal Cidade de Rio Claro
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O jornal oficial do município é órgão de divulgação oficial da administração municipal instituído pela
Lei 2274 de 11 de agosto de 2005, com suas posteriores alterações.

Cordeirópolis

Paço Municipal Antonio Thirion - Praça Francisco Orlando Stocco, nº35 - Centro - Cordeirópolis/SP
CEP: 13.490-000 - Tel.: (19) 3556-9900 - www.cordeiropolis.sp.gov .br
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Tiragem - 1000 exemplares Custo desta edição - R$ 740,00

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público
conforme dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
04.07 a 08.07.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no
Concurso Público Edital 01/2012, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

R   e   s   o   l   v   e:

Nome Emprego público lassificação
ANDRÉA CRISTINA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 04º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).
III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 04 de Julho de 2013.

PPPPPororororortaria nº.taria nº.taria nº.taria nº.taria nº. 9.042 de 11 de junho de 2013 9.042 de 11 de junho de 2013 9.042 de 11 de junho de 2013 9.042 de 11 de junho de 2013 9.042 de 11 de junho de 2013
Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar,
conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a servidora Márcia Modolo Sanchez, membro da Comissão para análise do Processo
Administrativo Disciplinar, constituída através da Portaria nº 8.896, de 28.02.2013, substituída pela
servidora  Sra. Maria Inez Vidoretti Argenton.

Art. 2º - Esta Portaria entra entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar
de 05.04.2013, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de junho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 11 de junho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da  Administração
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Comissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante DisciplinarComissão Processante Disciplinar

Processo Administrativo Disciplinar  n. 2804/12.....Considerando todo o exposto no presente feito,
análise das provas testemunhais e documentais, DECIDO  aplicar ao(a) processado(a) A.H. a pena de
DEMISSÃO. Publicação resumida. Relatório da Comissão Processante fls.78/83. Decisão fls.86

Amarildo Antônio Zor zo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de urnas mortuárias para o serviço funerário Municipal de
Cordeirópolis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho,
nomeado pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 40/2013 –
Registro de Preços, classificando como vencedora a empresa Thadeu Bignotto - ME para os itens 01, 02,
03, 04, 05, 06 e 07, com valor total de R$193.000,00 (cento e noventa e três mil reais), com condições
de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação à empresa Thadeu Bignotto - ME.

Cordeirópolis, 05 de Julho de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE REVTERMO DE REVTERMO DE REVTERMO DE REVTERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 039/2.013AÇÃO PREGÃO 039/2.013AÇÃO PREGÃO 039/2.013AÇÃO PREGÃO 039/2.013AÇÃO PREGÃO 039/2.013

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o artigo 49, da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal 10.520/
2002, revoga o Pregão 039/2.013, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de produtos e
utensílios de limpeza, higiene e cozinha., por razões de interesse público decorrente dos fatos mencionados
e contidos no processo administrativo que abriga o referido certame licitatório.

Cordeirópolis, 28 de junho de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Contrato nº. 66/2013
Data: 28/06/2013
Licitação: Convite nº. 27/2013
Valor Global: R$ 13.000,00
Contratada: D.D.Tarpinian Assessoria e Treinamento Ltda
Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de realização de curso de capacitação no âmbito do
programa “Construindo o amanhã”
Prazo: 06 (seis) meses
Processo Administrativo nº. 2217/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em  04 de Julho  de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração
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COMUNICADO

O Programa Construindo o Amanhã - Geração de Renda

abre inscrições para os cursos de:

* Depilação

* Enfeites de Natal

* Maquiagem

* Massagem

Período das Inscrições: 15/07/2013 à 19/07/2013

Horário: 08:00h às 11:30h

Local: Rua Visconde do Rio Branco, nº. 127 - Centro -

Cordeirópolis/SP

OBS.: Trazer RG (Xerox)
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ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

AAAAATTTTTO 341/2013            CorO 341/2013            CorO 341/2013            CorO 341/2013            CorO 341/2013            Cordeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolis,,,,, 28 de junho de 2013 28 de junho de 2013 28 de junho de 2013 28 de junho de 2013 28 de junho de 2013
Apostila servidora do quadro de pessoal do SAAE. Beneficiado pela Lei Complementar 142 de 30/04/

2009,   no emprego público  e mediante ascensão funcional progressiva por tempo de serviço.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando - que a Lei Complementar n°.142/2009, através do seu Artigo 9°, parágrafos 1° e 2°,

institui ascensão funcional progressiva por tempo de serviço.

R  E  S  O  L  V  E  :

Artigo 1° - Fica o seguinte servidor municipal beneficiado pela Lei Complementar  n°.142 de 30/04/2009

(Artigo 9° parágrafos 1° e 2°), por grau de ascensão funcional relativo ao mês de JULHO de 2013,

conforme abaixo discriminado.

NOME DO SERVIDOR ADMISSÃO REFERÊNCIA GRAU

RAQUEL BURATI FILIÉ 01/06/2006 04(CH)-30 II P/ III

Ar tigo 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas. as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 28 de junho de 2013.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI

Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, em 28 de junho de 2013.

EDITEDITEDITEDITEDITAL 001/2012AL 001/2012AL 001/2012AL 001/2012AL 001/2012

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO HABILITADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO

PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDIT AL  DE

CONCURSO PUBLICO Nº 001/2012, DATADO DE 25 DE JANEIRO DE 2012, CONFORME

ESPECIFICA:-

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI, PRESIDENTE EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA  E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS :-

R E S O L V E : -

I - PELO PRESENTE, FICA CONVOCADO, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO, PARA

COMPARECER A SEÇÃO DO PESSOAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO DE

CORDEIRÓPOLIS, NO PERÍODO DE 08/07/2013 A 12/072013, NO HORÁRIO DAS 12:00 ÀS

17:00 HORAS, O CANDIDATO HABILITADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO -

EDIT AL  001/2012, PARA MANIFESTAREM ANUÊNCIA SOBRE A ADMISSÃO E DEMAIS

PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

OPERADOR DE TECNICO DE ETA/ETE

MAURICIO MACHADO BARROS 3º LUGAR

O CANDIDATO QUE SE ACHAR IMPOSSIBILITADO DE COMPARECER, PODERÁ  FAZER-SE

REPRESENTAR POR SEU PROCURADOR DEVIDAMENTE CREDENCIADO.

II -  O NÃO COMPARECIMENTO DO CANDIDATO CONVOCADO  IMPLICARÁ NA PERDA DOS

DIREITOS DECORRENTES DE SUA HABILITAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO EM APREÇO, PARA

EFEITO DE INGRESSO.

III -  INDEPENDENTEMENTE DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL , A PRESENTE CONVOCAÇÃO

ESTÁ SENDO FEITA DIRETAMENTE AO INTERESSADO EM SEU PRÓPRIO DOMICILIO POR

ESCRITO.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS , AOS 04 DE JULHO DE

2013.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI

PRESIDENTE EXECUTIVO

PUBLICADO NO PAÇO DA AUTARQUIA, 04 DE JULHO DE 2013.


